
 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA NONA REGIÃO 

 
 
PORTARIA TRT 19ª GP Nº 959/2010 
 

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA DÉCIMA NONA REGIÃO, usando de suas atribuições 
legais e regimentais estabelecidas no inciso XIX do  artigo 22 
do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no  Ofício nº 
360/2010/VT-ATL, 
 
   
 
 
          R E S O L V E 
 
 
 
 
          TORNAR SEM EFEITO as PORTARIAS TRT 19ª GP nºs 842 e 
843/2010, de 27-07-2010, dos servidores MÔNICA APARECIDA 
RODRIGUES CALHEIROS, requisitada do Poder Executivo do 
Município de Atalaia/AL, e  GLAUDISTONES ESTEVES DO REGO, 
Técnico Judiciário do Quadro de Cargos Permanentes de Pessoal 
do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região, remo vido para 
este Tribunal, em razão da desistência das remoções  pelo 
superior hierárquico. 
 
  OS EFEITOS da presente Portaria vigoram a partir 
desta data. 

 
          Dê-se ciência, cumpra-se e 
          Publique-se em B.I. 
 
          Maceió, 18 de agosto de 2010.  

 
 

 
• Original assinado 

   VANDA MARIA FERREIRA LUSTOSA 
 Desembargadora Presidente 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


